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 Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Fernando Dini, 
que “Dispõe sobre a criação do Programa “Acolhe Mulher” no município de Sorocaba, 
com o objetivo de ampliar o número de vagas para o abrigo transitório emergencial de 
mulheres em situação de violência doméstica e familiar”.  

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, 
que exarou parecer pela ilegalidade e inconstitucionalidade da proposição. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 
designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Quanto à análise da proposição, podemos apontar que já está em vigência 
a Lei Municipal nº 12.826, de 2023, que “Institui o benefício de auxílio-aluguel 
destinado às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar no município de 
Sorocaba e dá outras providências”. Essa norma disciplina medidas de acolhimento às 
vítimas, trazendo disposições que conflitam com o conteúdo do novo projeto, 
especialmente quanto ao fluxo de atendimento imediato após a violência (acolhimento 
em abrigos versus concessão de aluguel social), como se verifica em seus artigos 
iniciais. 

Quando isso acontece, esta Comissão tem entendido pela ilegalidade uma 
vez que o inciso IV do Art. 7º da Lei Complementar Federal nº 95, de 1998, veda que o 
mesmo assunto seja disciplinado por mais de uma lei a não ser que a subsequente 
se destine a revogar, alterar ou complementar a lei básica anterior e isso sempre 
havendo remissão expressa e específica.  

Lado outro, conforme parecer do Douto Procurador Legislativo, o art. 4º, 
inciso I, o art. 5º, inciso II e o art. 6º do PL estabelecem obrigações diretamente a 
órgãos da Administração Pública, tais como as Secretarias da Mulher, da Assistência 
Social e da Segurança Pública, o que interfere na discricionariedade do Prefeito 
Municipal ao conduzir a Administração Pública conforme critérios de conveniência e 
oportunidade. 

Diante do exposto, opinamos pela ilegalidade da proposição pela vigência 
da Lei Municipal nº 12.826, de 2023 e inconstitucionalidade por vício de iniciativa. 

S/C., 2 de setembro de 2025. 
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